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	Processo Administrativo nº 0019.20.000011-5
Reclamado: Posto Social de Furnas Ltda.


TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
O PROCON ESTADUAL DE MINAS GERAIS, Instituição Pública de Proteção e Defesa do Consumidor, criada nos termos do art. 5º, inciso XXXII da Constituição Federal, Lei 8.078/90, artigo 14 dos ADCT da Constituição Estadual de MG e das Leis Complementares Estaduais nº 34 (art. 273) e 61 (art. 22/24), por intermédio da Promotora de Justiça em exercício na comarca de Alpinópolis, Dra. Larissa Brisola Brito Prado, no exercício de suas atribuições administrativas junto ao PROCON Estadual, e o reclamado Posto Social de Furnas Ltda. EPP, qualificado nos autos, representado por seus sócios SÔNIA APARECIDA DE OLIVEIRA NUNEZ e SÉRGIO ROMEU LOPES, nos termos do contrato social, 7ª cláusula, nos termos que autorizam o artigo 129, III, da Constituição Federal, o artigo 113 do Código de Defesa do Consumidor, artigo 6º do Decreto Federal nº 2.181/97 e art. 3º, II da Resolução PGJ nº 14/2019.
CONSIDERANDO que a defesa do consumidor é Direito Fundamental (CRFB, art. 5º, inciso XXXII) e princípio da Ordem Econômica (CRFB, art. 170, inciso V);
CONSIDERANDO a natureza cogente das normas do Código de Defesa do Consumidor, de ordem pública e interesse social (Lei federal n. 8.078/90, art. 1º);
CONSIDERANDO que a relação de consumo se baseia na boa-fé e no equilíbrio entre consumidores e fornecedores (Lei federal n. 8.078/90, art. 4º, inciso III);
Resolvem celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com vistas à correção dos vícios apontados no presente procedimento, mediante os seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA
A empresa reclamada se compromete informar de forma correta, clara, precisa, ostensiva e em língua portuguesa, os preços dos produtos ofertados ao consumidor, bem como das condições de pagamento, de eventuais descontos ofertados ou acréscimos previstos. 
Parágrafo único: A comprovação do informado nesta cláusula será realizada por meio de nova fiscalização pelo PROCON Estadual, no prazo do 90 (noventa) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA
A empresa reclamada se compromete a manter à disposição dos órgãos de fiscalização, para consulta sempre que solicitado, dos certificados de calibração  dos equipamentos utilizados para análise dos combustíveis.
CLÁUSULA TERCEIRA

O RECLAMADO compromete-se a recolher, a título de ressarcimento das despesas com a investigação da infração e com a instrução do expediente administrativo, o valor de R$ 60,60 (sessenta reais e sessenta centavos), com vencimento em 18/03/2021, equivalente a 4% do valor da multa transacionada, nos termos dos artigos 14, III, e 15, parágrafo único, da Resolução PGJ nº 14/2019.

O valor previsto nesta cláusula será depositado na conta do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor, do Banco do Brasil, nº 6.141-7, agência 1615-2 (depósito identificado), criado nos termos da Lei Complementar nº 66 de 22/01/03, para posterior aplicação em projetos e programas sociais na proteção e educação dos consumidores no âmbito estadual (Decreto Federal 2.181/97, art. 18, inciso I, e art. 29 e seguintes).
A comprovação do pagamento pelo fornecedor na(s) data(s) designada(s) será feita mediante envio do comprovante por e-mail ou protocolo nos autos, a que se dará plena quitação.
CLÁUSULA QUARTA
Fica estipulada, no caso de descumprimento do ajustado, pena pecuniária diária, no valor equivalente a R$100,00 (cem reais), a ser exigido com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, se ultrapassado o prazo de trinta dias, e correção monetária, conforme Tabela da Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, a ser recolhida ao FEPDC - Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor, através da conta n.º 6.141-7, agência 1615-2, Banco do Brasil S/A, nominal ao citado Fundo, sem embargo de outras medidas administrativas e judiciais cabíveis.
CLÁUSULA QUARTA
 Com a celebração do presente Termo de Ajustamento de Conduta e após o cumprimento da Transação Administrativa realizada, o presente feito será  remetido à Junta Recursal do Procon-MG para conhecimento e, se for o caso, reexame, nos termos do art. 14, §1º da Resolução PGJ 14/2019.
E, por estarem assim, livres e conscientes, assinam o presente Termo de Ajuste de Conduta, em 2 (duas) vias, o Promotor de Justiça e o Fornecedor. Nada mais havendo, foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi por todos assinada. 
Alpinópolis, 10 de fevereiro de 2021.
          Sônia Aparecida de Olivera Nunez                             Sérgio Romeu Lopes

                       sócia administradora                                        sócio administrador
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